
LEI NQ 2.418 

BSTADO DE MATO GROSSO 

DE 1 965 • 

:lbre crédito suplementar de <l3 •. 
304.006.960 • 

@ OOWrRlOOtil.@@W ®Ili §$1rIiil®tl Iíí~ MIiil'O 4ii1ll@Sí\@ 
Faço saber que fi Assembléia Legislativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Artigo 19 - Fica aborto no Tesouro do ~stado pela Se 

creteria do Interior, Justiça e Finanças, ao Poder Legisla­

tivo, o crédito suplementar de ~$ 304.006.960 (trezentos e 
quatro milhões seis mil novecentos e sessenta cruzeiros) SU 

pl~~entar as seguintes verbas : 
Assembléi~ Legislativa 

3.1.1.1.1.1. - Ajuda de Custo e diárias 
3.1.1.1.1.5. -Gratificações diversas 

3.1.1.1.1.8 

;.1.1.1.1.9 

a) Gratificação por sessão 
b) Representação dos senho 

res deputados 
- Subsídios 
- Substituições 

Assessoria 
tive 

. . 
Tecm.cil Legisla 

21. 3G8. 800 

37.500.400 

25.200.000 

87.091.200 

17.111.040 

3.1.1.1.1.4 

3.1.1.1.1.9 

- Gratificações adicionois 1.710.080 

3.1.1.1.1.4 

,.1.1.1.1.9 

3.1.2.3 

3.1.2.8 

3.1.2.16 

3.1.3.5 

'.1.3.11 
3.1.3.5 

- Vencimentos - Pessoal Fixo 5.J04.440 
Secretaria da Assembléia Lef'jÍslativa 

- Gratificações adicionais 

- Pessoal Fixo - Vencimentos 

Despes3s Diversas 
- Combustiveis e lubrificantes 
- ~ateria1 de expediente 

- rlat~rial i.e lirnpesa e higiene 

- Comunicações 
- Passa~ens e b3cagens 
- :Jáquin;:;!.j de escritório,móveis e 

ut.:md.lios 

19.200.000 

80.000.000 

2.000.000 

1.000.000 

100.000 

100.0CO 

4.900.000 

1. 4OQ. 000 



Artigo 2Q - As despesas decorrentes da present~ le , 

correrão à conta do excesso de arrecadação que os !ndices­
técnicos autorizam prever • 

Artigo 3º - ~sto lei entrará em visar na data de Sua 

publicação, independentemente de regi5tro prévio no rribu­

nal de Contas para a SUa execução, revogadas as disposições 
em contrÁrio. 

Palácio ~lencastro,em Cuiabá, 8 
1 965, 1449 da Independência e 77º da 

de setembro , 
Republi c8 • 

de 


